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Autoriza cessão de uso de bem p1íhlico, 
à título precário, pelos moradores da 
Favela Bom Pastor, com afina/idade 
de /1abitação. 

Horórf.-, I'. .Q.. 
( -; 

-Reo e. '"�J 

ROMEU JOSÉ BOLFARTNl Jlre;feito do Mun;cfpio (/e 
Assis, no uso de suas atrihuições legais, e nos tem1os do Artigo 120, ,..,, 2º, 
da J,ei ()rgânica do Municfpro de Assis, 

Artigo 1° � 

Artigo 2" -

Artigo 3" -

DEC RET A: 

f<'ica autorizada a cessão de uso de hem público, a titulo 
precário, pelo prazo de 90 (noventa) llia�'·· 
compreendendo 30 casas medindo 27,59 n12 e .1;eus 
respectivos terrenos, situadas na Vila l}rogress<J, nesta 
cidade de Assis, VL'>ando a fina/;dade exclusiva de 
habitação pelos n1oradores daquela Favela, nos ter111os 
da Minuta do 1Crmo de Cessão de Uso, que fica .fOzendo 
parte integrante deste Decreto. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 04 de maio de 1999. 

RO�RINI 
Prefeito Munici I 

JOÃO CARLOS 

'Oli�LVES FILHO 
Secretário Municipal de e o e Negócios Jurídicos 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Prof' "Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e Negócios Juridicos 

TERMO DE CESSA.O DE USO 

lnstrt1mento de Cessão de Uso, a 
tftulo precário, que entre si fazem a 
Prefeitura Municipal de Assis e 
moradores do Bairro Bom Pastor. 

Pelo presente instrumento de cessão de uso de ben1 público, 
à titulo precário, autorizada pelo /)ecreto nº ___ _ 199, nos tern1os do 
Artigo 120, ,9 2º, da Lei Orgânica do Município de Assis, a Pre.fCitura 
Municipal de Assis, com sede nesta cidade de Assis, na Avenida Rui 
Barbosa, nº 926, inscrita no C.G.C'. 46.179.94//0001-35, representada neste 
alo, por seu Prefeito Municipal DR. ROMEU JOSÉ BOLFARJNI, 
brasileiro, casado, Advogado, portador do R.G. nº 5.112.901-SSPSJJ e 
inscr;to no CPF�1MF sob o nº 414.813.808-34, residente e don1iciliado nesta 
cidade , na Avenida /?.ui Barbosa, nº 1.262, ap. 41. doravante tlenon1inado 
simplesmente CEDENTE, e por outro lado o (a) ,\,'enhor 

_ portador tio 
R.G. e do C.P.F. daqui por 
diante chamado tão somente de CESS/ONARIO, tem entre si .fusto e 
pacíuadr1 o que segue : 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

()objeto do presente Termo é a cessão de um imóvel, à titulo precário, con1 
área constrnída de 27,59 m2 localizado no Bairro Bom Pastor, na l?.ua 

------ _, nº , com a finalidade exclusiva de 
habitá-lo, juntamente con1 sua familia, compreendido como memhrr1 desta, 
todos os que com ela convivan1 sem pagamento de hospedagen1. não 
podendo alugá-lo, en1prestá-lo ou, de qualquer forma, cedê-lo a terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O CESSIONÁRIO deverá tratar o imóvel ora cedido paro hahita 0 
zelosamente, mantendo-o sempre limpo e cuidado, executando às t;.�. V 
custas todos os serviços de reparação e conservação que se fizere1n 
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Secreta lia Mllnicipal de Gflverno e Negócios Jurídicos 

DeptodeAdministração 
necessários, podendo melhorar o in1óvel tomando-o n1ais cômodo ou n1aior, 
sem todavia, qualquer direito a retenção por benfeitorias de qualquer 
espécie. 

Parágrafo Único - As mudanças e ampliações que jOrem .feitas no in1óvel 
pel<J CESSIONÁRIO, deverão ser executadas somente no padrão de 
Alvenaria. 

CLÁUSUCA TERCEIRA 

() CESSIONÁRIO tomar-se-á responsável a partir desta data pelo 
pagamento de quaisquer taxas ou impostos que incidam ou venhan1 a incidir 
sobre o imóvel. 

CLÁUSUCA QUARTA 

A cessão de uso, em caráter precário, do imóvel objeto do presente Termo. 
será pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura desle 
instrumento. Findo esse prazo, desde que cumpridas todas as Cláusulas 
deste instro»1ento, será assinado pelos partícipes o TERMO DE 
COMODATO, que terá vigência de 5 (cinco) anos, sendo que decorrido este 
prazo, o in1óvel será doado ao CESSIONÁRIO com a outorga da escrilura 
definitiva. 

CLÁUSULA QUINTA 

O presente Termo ficará rescindido de pleno direito, obrigando a restituição 
imediata do imóvel à CEDENTE, caso o CESSIONÁRIO venha a tran.�jCri
lo, alugá-lo, emprestá-lo ou cedê-lo, a qualquer titulo, ou ainda, utilizá-lo 
para exercer atividades consideradas ilfcilas. 

CLÁUSUCA SEXTA u 
Em caso de falec1mento dos CESSIONÁRIOS, os herdeiros descendente.\ \�J 
continuarão a des.frotar do presente Tenno, até o seu término, de,·de (file à 
época estejam nele residindo. 
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Parágrafo Único - Caso não haja herde;ros sucessores, o bem retornará a 
CEDENTE, independentemente de ação judicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Os casos omissos ou excepcionais não previstos no presente instrnn1ento, 
serão decididos pela CEDENTE. 

CLÁUSULA OITAVA 

F;ca eleito o Foro da Comarca de Assis- .�P. para dirimir qualquer dúvida 
que por ventura surgir entre as partes, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem 1ustos e avençados, ussir1arn o presente insf,-,;mento, ern O-! ( 
quatro ) vias de igual teor, na presença de 02 ( duas ) testen1unhas c1ue 
abaixo subscrevem. 

Testemunl1as : 

Assis, 04 de maio de 1 999. 

ROMEU JOSÉ BOLFARINI 
PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS 

(CEDENTE) 

NOME: 
(CESSIONÁRIO) 

I , _______ _ 
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